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PARECER TÉCNICO -RECURSO CONTRA CONDICIONANTES/MONITORAMENTOS - LOC 
Nº  057/2012 – SUPRAM NM                                                                                     0222272/2013 
Indexado ao(s) Processo(s) Nº: 25391/2008/001/2009 
 
Tipo de processo: 
  
Licenciamento Ambiental ( X )  Auto de Infração  (    ) 
 
1. Identificação 
Empreendimento (Razão Social) /Empreendedor (nome 
completo): 
RODRIGO PINTO CANABRAVA 

CNPJ / CPF:  
 
291.838.206-04 

Empreendimento (Nome Fantasia): 
FAZENDA VILLA TEREZINHA 

 

Município: 
BOCAIÚVA – MG / ENGENHEIRO NAVARRO - MG 

 

Atividade predominante: 
CRIAÇÃO DE BOVINOS DE CORTE (EXTENSIVO) 
 
Código da DN e Parâmetro: 
G-02-10-0 conforme DN COPAM Nº 74, de 09/09/2004 e 
DN COPAM Nº 130, de 14/01/2009 

 
 

Porte do Empreendimento: 
 
Pequeno (     )  Médio (    )  Grande (   X  )  
 

Potencial Poluidor: 
 
Pequeno (  X  )  Médio (      )  Grande (   ) 

Classe do Empreendimento: 
 
1 (    )       2 (    )       3 (     )       4 (   X  )       5 (    )       6 (    ) 
 
Fase Atual do Empreendimento: 
 
LP (     )      LI (     )      LO (    )      LOC (  X  )     Revalidação (    )      Ampliação (     ) 
 
Localizado no entorno de UC (Unidades de Conservação)? 
 
(   X  ) Não                   (      ) Sim  
 
Bacia Hidrográfica: Bacia do Rio São Francisco 
 
Sub Bacia: Rio do Jequitaí 
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2. Histórico 
 
Inspeção/Vistoria/fiscalização 
 
    
 (    ) Não       ( X  ) Sim 

Relatório de 
Inspeção/Vistorias/Fiscalização Nº: 
 
            SUPRAM NM  063/2009        
             
 

Data: 
 
 
13/08/2009  

Notificações Emitidas Nº: 
 

Advertências Emitidas Nº: Multas Nº: 
 

 
3. Introdução: 

 
Em 10/08/2010 na 63º Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada do Conselho Estadual de 
Política Ambiental do Norte de Minas, realizada no município de Montes Claros, foi apreciada e 
concedida com condicionantes à Licença de Operação Corretiva (LOC Nº 209/2010) para o 
empreendimento Rodrigo Pinto Canabrava - Fazenda Villa Terezinha, com validade de 06 (seis) 
anos para as atividades de criação de Bovinos de Corte em regime extensivo, Bovinocultura de 
Corte de regime confinado, cultura da cana-de-açucar, culturas anuais de sorgo e milho e criação de 
eqüinos e muares.  
 
O presente parecer trata de análise técnica e jurídica do requerimento de RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra os itens 7 e 11 do Anexo I, bem assim contra os itens 1,2 e 3 do Anexo II, 
todos apostos à LOC aprovada na 63ª Reunião da URC/COPAM NORTE, no dia 10/08/2010, 
recurso este protocolado pelo empreendedor em 10/09/2010 dentro do prazo legal.   
 
4. Discussão: 
 
4.1) Condicionante de nº 7: 
 

 
 
* salvo especificações, os prazos são contados a partir da concessão da Licença. 
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De acordo com a equipe técnica da SUPRAM NM, o levantamento faunísticos apresentado está 
incompleto, pois não esclarece com detalhes a metodologia usada, assim como a não realização de 
campanhas, pois, não foram apresentados dados e fotos. Tomando-se como base o que foi 
apresentado seria de certa forma imprudente por parte da equipe técnica da SUPRAM NM, solicitar 
monitoramento dos animais listados, tendo em vista que na relação da fauna apresentada foi 
identificado animais que estão na lista oficial de espécies ameaçadas do IBAMA.  
 
Lista Nacional das Espécies da Fauna Brasileira 
Ameaçadas de Extinção (MMA - maio de 2003). 
Myrmecophagidae 
Myrmecophaga tridactyla 
(Linnaeus, 1758) 
Nome popular: Tamanduá-bandeira Categoria 
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de ameaça: Vulnerável 
UF: AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MS, 
MT, PA, PI, PR, RO, RR, RS, SC, SP, TO 
 
Puma concolor capricornensis 
(Nelson & Goldman, 1929) 
Nome popular: Onça-parda, suçuarana, 
puma, onça-vermelha, leão-baio 
Categoria de ameaça: Vulnerável 
UF: ES, MG, MS, PR, RJ, RS, SC, SP…………….dentre outras espécies citadas. 
 
 
Portanto a  equipe técnica da SUPRAM NM é favorável que se mantenha a condicionante pelos motivos 
expostos anteriormente. 
 
 
4.2) Condicionante de nº 11: 
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Como foi uma condicionante aprovada pelo COPAM, e originária de um relatório de vistas do IBAMA, 
a equipe técnica da SUPRAM NM entende que não tem competência para analisar a exclusão da 
mesma, tendo em vista que já foi colocada em discussão na reunião ordinária e foi aprovada. A 
equipe técnica da SUPRAM NM é a favor de mantê-la. 
 
4.3) ANEXO II – ITEM 1 – EFLUENTES LÍQUIDOS: 
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A equipe técnica da SUPRAM NM é favorável que se mantenha o monitoramento como foi proposto, 
tendo em vista que o COPAM, sempre solicitou nos pareceres os monitoramentos desses efluentes 
nessa freqüência. Deve-se salientar que no período trimestral, quando da coleta e análise, não 
houver material a ser coletado, como por exemplo nas caixas separadoras de água e óleo, é óbvio 
que deverá constar no relatório daquele trimestre que não houve coleta por falta de material a ser 
analisado, entretanto, para as fossas sépticas sempre haverá material porque o consumo diário de 
água a ser consumida em uma propriedade rural é de aproximadamente entre 80 a 120 litros por 
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pessoa, dando origem a efluentes domésticos e sanitários, possíveis de ser coletados, quando o 
projeto da fossa séptica foi projetado conforme às normas técnicas brasileiras. Nesse sentido a 
equipe técnica da SUPRAM NM é favorável que se mantenha o monitoramento com a freqüência 
solicitada. 
 
4.4) ANEXO II – ITEM 2 – ANÁLISE DO SOLO: 
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A equipe técnica da SUPRAM NM é favorável a manutenção desse monitoramento tendo em vista 
que foi verificado em vistoria que algumas áreas de pastejo estavam passando pelo processo de 
reforma, ou seja, são áreas degradadas que não atingem índices zootécnicos satisfatórios, portanto 
necessitam de serem adubadas, nesse sentido é que se pede às análises de solo, já que 
tecnicamente o empreendedor já o faz periodicamente, sendo uma prática amplamente usada para 
otimizar a aplicação de adubos químicos, o que se pretende com esse monitoramento é evitar 
contaminações dos aqüíferos tentando identificar quando for o caso a aplicação excessiva de 
fertilizantes. Deve-se salientar ainda que estas reformas de áreas de pastos normalmente são antes 
do período chuvoso e o plantio das gramíneas começam no início do período chuvoso já que a 
pastagem não é irrigada e na nossa região ocorrem chuvas torrenciais, com volumes consideráveis 
de precipitação em curto espaço de tempo causando enxurradas e consequentemente percolação, 
lixiviação e escoamento superficial do excesso de nutrientes quando mal aplicados levando-os para 
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os cursos d’água, por isso é que devem ser monitorados para não causarem danos ambientais. A 
boa prática nos ensina (agricultura de precisão) que essas análises devam ser periódicas para 
otimizar os gastos, o que a SURPAM NM solicita e que encaminhem anualmente uma cópia dessas 
análises. 

 
4.5) ANEXO II – ITEM 3 – RESÍDUOS SÓLIDOS: 
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A equipe técnica da SUPRAM NM é favorável à manutenção desse monitoramento na mesma 
freqüência, tendo em vista que o controle dos resíduos gerados no empreendimento é de 
responsabilidade do empreendedor, o que  está sendo solicitado é apenas o envio das cópias das 
planilhas e recibos que dão ciência da destinação adequada dos resíduos soídos gerados pelas 
operações das atividades desenvolvidas no empreendimento.  

 
5. Conclusão: 
 
Neste sentido, com fulcro no Decreto nº 44.844/08 (Normas para o licenciamento ambiental) e Lei 
Delegada nº 178 (Reorganização do COPAM), remetemos a Unidade Regional Colegiada do 
COPAM Norte de Minas, para apreciação o indeferimento dos pedidos de exclusão e alteração 
das condiconantes e/ou monitoramentos ambientais propostos pelo COPAM e pela SUPRAM 
NM, aprovados na Licença de Operação Corretiva (LOC Nº 209/2010) concedida ao 
empreendimento Rodrigo Pinto Canabrava – Fazenda Villa Terezinha em 10/08/2010. 
 
6. Parecer Conclusivo 
 
Favorável: ( X  ) Não     (    ) Sim  

 
 
 
 

Diretora de Apoio Técnico da SUPRAM NM: 
Cláudia Beatriz Oliveira Araújo Versiani 
 
 
 

Assinatura / Carimbo: 

Gestor do processo: 
Reinaldo Miranda Fonseca 
 
 

Assinatura / Carimbo: 

  
 
Montes Claros, 22 de novembro de 2012 
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